
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 
 

DOQ Nº520 - ANO III 

RESOLUÇÃO Nº180/19, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019. 

AUTOR: MESA DIRETORA  

“CRIAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL 

DE ANÁLISE DO PLANO DIRETOR”.  

 

A Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes 

legais, APROVOU a seguinte Resolução: 

 
Art. 1 ° - Fica criada a COMISSÃO ESPECIAL DE ANÁLISE DO PLANO 

DIRETOR da Câmara de vereadores de Queimados. 
 

Parágrafo Único – A referida comissão terá como finalidade a realização 
de um estudo elaborado das mudanças, avanços e realizações 
necessárias ao desenvolvimento do município de Queimados. 
 
Art. 2° - A comissão especial de análise do plano diretor será regida 

pelos parâmetros do Art. 74 do regimento interno. 

 
Art. 3°- A comissão especial de analise do plano diretor será composta 

de 03 (três) membros. 

 

Art. 4° - O prazo de funcionamento da comissão especial de análise 

do plano diretor será de 60 (sessenta) dias a partir da aprovação 

deste Projeto de Resolução. 

 
Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Queimados, 27 de Fevereiro de 2019.  

                  

MILTON CAMPOS ANTÔNIO 
Presidente 
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